
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Soledade 

Lei no 299012006. 

Dispõe sobre o Plano de Classificação 
de Cargos e Funções e o Plano de 
Carreira do Poder Legislativo do 
Município de SoledaddRS. 

Edson Ivo Stecker - Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de SoledadelRS, 
faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

T~TULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 O. Fica estabelecido no serviço público do Poder Legislativo de SoledadelRS 
nos termos desta Lei. 

Art. 2". O Plano de Classificação de Cargos aplica-se a todos os servidores do 
Poder Legislativo. 

Art. 3". A organização do pessoal do Poder Legislativo com base no "Sistema de 
Classificação de Cargos e Funções de Confiança" fica assim constituído: 

I I - Quadro Permanente de Cargos; 

i II - Quadro de Cargos em Comissão e de Funções De Confianças 

§ I" O Quadro Permanente de Cargos é constituído por cargos de provimento 
efetivo. 

§ 2" O Quadro de Cargos em Comissão e de Funções De Confiança é integrado 
por todos os cargos de provimento em funções de Confiança criadas por esta Lei. 

I Art. 4". Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I - Cargo: É o criado por Lei em número certo e com denominação própria, 
constituindo no conjunto de atribuiges, deveres e responsabilidades cometidas a um 
servidor, mediante retribuição pecuniaria padronizada. 

II - Categoria Funcional: É o agrupamento de cargos da mesma denominação, com 
iguais atribuições, constituídas de padrões e classes. 
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111 - Carreira: É o conjunto de cargos de provimento efetivo para os quais, os 
servidores poderão através de classe, mediante promoção. 

IV - Padrão: É a identificação numérica do valor do vencimento da Categoria 
Funcional. 

V - Promoção: É a passagem do servidor de uma determinada classe para a 
imediatamente superior da mesma categoria funcional. 

Art.5". Os cargos são de provimento efetivo ou comissão. 

Art.6". Os cargos de provimento efetivo formam carreira. 

Parágrafo único. Os cargos de carreira são os que possibilitam a movimentação de 
seus ocupantes, mediante promoção. 

Art. 7". Considera-se Função De Confiança, para os efeitos desta Lei, a que 
corresponder as atribuições de chefia, direção elou assessoramento. 

DO QUADRO PERMANENTE DE CARGOS 

DA ESTRUTURA DO QUADRO PERMANENTE DE CARGOS 

ArI. 8O. A estrutura básica do Quadro Permanente de Cargos é constituída do 
serviço de Administração Geral. 

Art. 9O. Fica definido o Quadro de Cargos de provimento efetivo, com respectiva 
denominação, número de cargos, e padrão de vencimento. 

Denominação I No de Cargos I Padrão 

I I 
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DA CRIAÇÃO E DAS ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS 

Art. 10. Entende-se por classificação dos cargos, a discriminação de deveres e 
responsabilidades, contendo o nome do cargo, o nível, o padrão, a síntese de deveres, 
exemplos de atribuições, condições de trabalho, requisitos para provimento, para 
recrutamento e acesso. 

Art. 11. Faz parte integrante desta Lei, como o anexo I, as especificações do 
Quadro Permanente de Cargos, as quais só poderão ser alteradas por lei. 

Art. 12. Toda e qualquer proposta de concessão de qualquer vantagem ou aumento 
de remuneração, a criação de cargos ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a 
admissão de pessoal, a qualquer titulo terá que ser prevista na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, conter dotação orçamentária suficiente para o atendimento das despesas 
até o final do exercício, inclusive para os encargos e despesas decorrentes. 

Art. 13. Fica definido o Quadro de Cargos em Comissão e Funções De Confiança 
do Poder Legislativo, com denominação, número de cargos e padrão de vencimentos. 

Denominação 

Geral de Secretaria i 04 I CC-021FC-O2 
de Gabinete e Chefe de I I 

Número de 
Carao e 

Administrativo 
e Diretor 

Art. 14. O provimento das Funções De Confiança é privativo de servidores públicos 
efetivos. 

~u;ção 
O1 

t 
Art. 15. As atribuições dos cargos de cargos em comissão fazem parte integrante 

desta Lei, como anexo II. 

CC - O11 FC - O1 

Contadoria 

§ 1' O quadro de cargos em comissão e funções gratificadas destina-se ao 
atendimento dos encargos de direção, assessoramento, chefia e outros determinados 
pela presente Lei. 

02 I CC - O31 FC - 03 

§ 2". Os cargos em comissão são de livre nomeação e exoneração pelo 
Presidente da Câmara Municipal. 

§ 3". A lotação dos cargos será estabelecida através de portaria 

Assessor Jurídico 
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Art. 22. Merecimento é a demonstração positiva do serviço no exercício de seu 
cargo e se evidencia pelo desempenho de forma eficiente, das atribuições que lhe são 
cometidas, verificado nos prazos do artigo 24. 

I I - 0 merecimento será apurado, considerando-se: 

a) assiduidade e pontualidade, de acordo com os registros de controle de ponto do 
servidor; 

b) disciplina e eficiência, de acordo com lei específica que deverá dispor sobre a 
forma das avaliações periódicas a que será submetido o servidor. 

§ 1°. Até que seja editada a lei de que trata a alínea "b" do inciso I deste artigo, o 
merecimento será apurado na forma da alínea "a" do inciso 1. 

5 2 O .  Fica prejudicado o merecimento acarretando a interrupção de contagem de 
tempo de serviço para fins de promoção, o servidor que: 

I - Somar duas penalidades de advertência, de forma escrita; 
II - Sofrer pena de suspensão disciplinar, mesmo que convertida em multa; 

111 - Completar três faltas não justificadas ao serviço. 
IV - Somar dez atrasos de comparecimento ao serviço elou saída antes do horário 

marcado para término da jornada. 

§ 3". Sempre que ocorrer hipótese prevista no parágrafo anterior, iniciar-se-á nova 
contagem para fins de tempo exigido para promoção. 

I Art. 23. Suspende-se a contagem de tempo para fins de promoção quando ocorrer: 

I I - Licença de afastamento sem direito a remuneração; 

II - Licença para tratamento de saúde quando exceder noventa dias, contadas as 
prorrogações, exceto quando decorrer de acidente de trabalho; 

111 - Licença para tratamento de saúde em pessoa da família por mais de noventa 
dias, mesmo quando em prorrogação. 

Art. 24. A promoção terá vigência a partir do mês seguinte aquele em que 
completar o tempo de exercício exigido. 

Av. Júlio de Castilhos, 898 - FonelFax (54) 381-189911814 - E-rnail: carnaramledade@terra.com.br - CEP 99300-000 - SOLEDADEIRS 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Soledade 

DAS TABELAS DE PAGAMENTO DOS CARGOS DE CARREIRA, 
EM COMISSÃO E FuNÇ~ES DE CONFIANÇA 

Art. 25. Os vencimentos dos cargos efetivos, valores dos cargos dos cargos em 
comissão e funções de Confianças, são expressos em coeficientes, sendo os seguintes: 

I - Cargo de Provimento Efetivo: 

I1 - Cargos de Provimento em Comissão: 

Padrão: 

O1 

Valores em Coeficientes segundo as 
classes 

1.59 

111 - Funções De Confiança: 

Denominação 
CC - o1 
CC - 02 

Art. 26. O vencimento correspondente a cada cargo de provimento efetivo e de 
cargo em comissão, é obtido mediante a multiplicaçáo do valor do padrão de referência 
pelos respectivos coeficientes. 

Coeficientes 
3.5 
5.5 

Parágrafo único. O valor do padrão de referência para os cargos de provimento 
efetivo, para os cargos de provimento em comissão; e, para as funções de Confianças é 
fixado em R$200,00 (duzentos reais). 

Art. 27 - A tabela de vencimentos básicos para o Quadro Permanente de Cargos 
fica constituída dos seguintes padrões e respectivas progressões horizontais: 
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Art. 28. O Poder Legislativo promoverá o aperfeiçoamento de seus servidores, no 
sentido de melhor prepará-los para as funções que lhe são afetas, com o objetivo de 
promover o aprimoramento dos serviços públicos. 

Art. 29. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotaçoes 
orçamentárias próprias. 

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação 

Art. 31. Revogam-se a Lei no 1.91911990, a Lei no 2.78812002, a Lei no 2.97912004 
e a Resolução no 1.44111997. 

Soledade, em 21 de março de 2006 

Registrado sob no 2990106 
do Livro f i  ~ 1 ~ .  - 

ANEXO I 
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da Ata; fiscalizar os serviços dos demais cargos; conferir balancetes e folhas de 
pagamento de subsídios, vencimentos, salários, julgar a prestação de contas e 
adiantamentos. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Horário: Período normal de trabalho de 35 horas semanais, com compensação de 
horário pelo serviço noturno realizado nos dias de sessão na Câmara. 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: 

a) Aprovação em concurso público; 
b) Instrução: segundo grau completo; 
c) Idade: 18 anos completos; 

Carao: CONTADOR 
Provimento: EFETIVO 

S~NTESE DOS DEVERES: ser responsável por serviços de contabilidade no órgão 
legislativo; assessorar e executar trabalhos de ordem técnica no campo contábil; 
financeiro, orçamentário e tributário. 

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: prestar assessoramento ao Presidente, a Mesa, as 
Comissões, aos Vereadores e aos Diretores sobre matéria contábil, financeira, 
patrimonial, orçamentária e tributária; compilar informações de ordem contábil para 
orientar decisões; elaborar planos de contas e normas de trabalho de contabilidade; 
escriturar elou orientar a escrituração de livros contábeis de escrituração cronológica ou 
sistemática; fazer levantamento e organizar demonstrativos contábeis patrimoniais e 
financeiros; organizar e assinar balancetes e relatórios de natureza contábil ou gerencial; 
revisar demonstrativos contábeis; emitir pareceres sobre matéria contábil, financeira, 
orçamentária e tributária; efetuar perícias contábeis; orientar e coordenar trabalhos de 
tomadas de contas de responsáveis por bens ou valores; orientar e coordenar os 
trabalhos da área patrimonial e contábil - financeira; preparar relatórios informativos sobre 
a situação financeira, patrimonial e orçamentária; orientar, do ponto de vista contábil, o 
levantamento de bens patrimoniais; planejar modelos e fórmulas para uso dos servidores 
de contabilidade; assessorar a Comissão Permanente de Finanças e Orçamento sobre a 
matéria orçamentária e tributária; controlar dotações orçamentárias referentes a 
remuneração dos servidores; atualizar-se quanto a efetiva realização de receita e 
despesa no âmbito do poder legislativo com vistas ao cálculo de despesa e limites 
constitucionais ou legais que a Câmara Municipal esteja sujeita; elaborar e emitir 
relatórios contábeis e financeiros, de caráter obrigatório, observando prazos e 
formalidades da legislação, bem como, em atendimento a determinações do Presidente; 
executar outras tarefas correlatas. 

CONDIÇOES DE TRABALHO: 
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a) horário: 30 horas semanais; 
b) o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços a noite e aos sábados, 
domingos e feriados. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

a) Aprovação em concurso público; 
b) Instrução: titular de curso superior completo; 
c) Habilitação funcional: diploma de curso superior em Ciência Contábeis e inscrição no 

órgão de classe; prova de estar regularmente habilitado para o exercício da 
profissão. 

RECRUTAMENTO: 
Geral, concurso público. 
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ANEXO II 

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

C a r ~ o :  SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 
Provimento: COMISSÃO 

S~NTESE DOS DEVERES: Realizar serviços administrativos em geral. 

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: executar serviços de bancos; executar serviços de 
correio; realizar o envio de fax; atender telefones, anotar e transmitir recados; realizar 
trabalhos de entregas de papéis, documentos e correspondências em geral da Câmara. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Horário: Período normal de trabalho de 35 horas semanais, com compensação de 
horário pelo serviço noturno realizado nos dias de sessão na Câmara. 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: 

a) Instrução: ensino médio; 
b) Idade: 18 anos completos; 

Carqo: ASSESSOR LEGISLATIVO 
Provimento: COMISSÃO 

S~NTESE DOS DEVERES: Realizar assessoramento geral e permanente as bancadas 
com assento na câmara, participar diretamente dos assuntos referentes as sessões 
legislativas. 

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇ~ES: Redação de Proposições Legislativas; atividades 
Parlamentares de Plenário; acompanhamento da tramitação das espécies legislativas; 
reuniões de Comissões Parlamentares, dirigindo a lavratura de atas, dirigindo 
depoimentos reduzidos a termo e relatórios, bem com assessorando diligências 
determinadas pelo Presidente da Comissão; atendimento as bancadas com assento na 
Câmara; demais atividades afins que lhe forem delegadas; organizar a ORDEM DO DIA; 
retinir informações que se fizerem necessárias para decisões importantes na órbita, 
efetuar pesquisas para o aperfeiçoamento dos serviços; propor a realização de inéditas 
relativas aos serviços legislativos, secretariar comissões de inquérito, elaborar atos 
complexos e executar outras tarefas correlatas; secretariar reuniões e assessorar a 
redação das atas; chefiar a tribuna livre de acesso popular, assessorando a organização 
de sua utilização; assessorar os vereadores em matérias pertinentes aos trabalhos 
instituídos pelo Regimento Interno; chefiar as seções solenes e especiais da Câmara 
Municipa; assessorar a Mesa Diretora na confecção da agenda da sessão legislativa; 
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executar outras tarefas correlatas, quando determinado pelo Presidente ou Diretor 
Legislativo. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Horário: Período normal de trabalho de 35 horas semanais, com compensação de 
horário pelo serviço noturno realizado nos dias de sessão na Câmara. 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: 

a) Instrução: ensino médio; 
b) Idade: 18 anos completos; 

RECRUTAMENTO: Livre nomeação e exoneração do Presidente do poder Legislativo 

Carqo: CHEFE DE GABINETE 
Provimento: COMISSÃO 

S~NTESE DOS DEVERES: Assessorar o Presidente da Câmara Municipal, mantendo-o 
permanentemente informado no âmbito da Administração do Poder Legislativo, coordenar 
e manter a agenda de compromissos atualizada e manter a organização da 
documentação do gabinete. 

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Assessorar o Presidente da Câmara Municipal e a Mesa 
Diretora quando solicitado, colhendo todos os subsídios necessários para o perfeito 
conhecimento de tudo o que se passa na Administração do poder Legislativo; Elaborar e 
manter rigoroso controle da agenda de compromissos do Presidente, devidamente 
atualizada; Manter toda a documentação do Gabinete em ordem, de modo que facilite a 
localização quando necessário; Elaborar e expedir toda a correspondência de interesse 
do Gabinete da Presidência e da Mesa Diretora; Selecionar e ordenar os assuntos que 
serão tratados pela presidência; Organizar as reuniões de interesse do Gabinete de 
caráter interno ou externo; Assessorar as reuniões, elaborando as atas e encaminhando 
os despachos; Elaborar e redigir as correspondências, discursos e informações a serem 
prestadas das atividades da Presidência: Acompanhar e prestar todo o apoio necessário 
nas incursões de curta ou longa distância do chefe do Poder Legislativo, quando 
necessário; realizar outras atividades afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Horário: a disposição do Presidente da Câmara Municipal 
Outras: o exercício da função poderá exigir a prestação de serviços a noite, sábados, 
domingos e feriados, bem como viagens e freqüência em cursos de especialização. 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 
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Instrução: Ensino Médio 
Idade: mínima de 18 anos 

RECRUTAMENTO: Livre nomeação e exoneração do Presidente do poder Legislativo 

Carqo: ASSESSOR JuR~DICO 
Provimento: COMISSÃO 

S~NTESE DOS DEVERES: Prestar assessoria jurídica ao Poder Legislativo e aos órgãos 
administrativos da Câmara Municipal. 

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇ~ES: Representar a Câmara em qualquer instância, atuando 
nos feitos em que a mesma seja autora ou ré, assistente, oponente ou simplesmente 
interessada, participar de inquéritos administrativos e dar orientação jurídica na realização 
dos mesmos, efetuar cobranças judiciais, emitir os pareceres por escrito que lhe forem 
solicitados, fazendo os estudos necessários de alta indagação, nos campos da pesquisa 
da doutrina, da legislação e da jurisprudência de forma de apresentar um pronunciamento 
devidamente fundamentado e jurídico, responder as consintas sobre interpretação de 
textos legislativos e executivos, que interessem a Câmara, estudar assuntos de direito, de 
ordem geral ou específica, de modo a habilitar a Câmara a solucionar problemas 
administrativos, estudar, redigir e minutar termos de compromisso e responsabilidades, 
contratos de concessão, locação, comodato, loteamentos, convênios e outros atos que se 
fizerem necessários a legislação, estudar, redigir e minutar doaçóes, transferência de 
domínios e outros títulos, bem como elaborar anteprojetos da Lei, proceder ao exame dos 
documentos necessários a formalização dos títulos supra citados, proceder as pesquisas 
tendentes a instruir processos legislativos que versem sobre assuntos jurídicos, executar 
outras tarefas correlatas . 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Horário: A disposição da Câmara Municipal; 
b) Outras: O exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens e trabalhos 
aos sábados, domingos, feriados e a noite. 

RECRUTAMENTO: Livre nomeação e exoneração do Presidente do Poder Legislativo 

Reaiseiq;lqb n Q . e @  
do Livro 

I Q3 120&&2 
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Estado do Rio Grande do Sul 

r PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
MUNICIPIO DE SOLEDADE 

DECLARAÇÃO DE DESPESA E RECURSOS PARA GASTOS COM 
PESSOAL- 01 

FINALIDADE: 

- Este Impacto financeiro tem a finalidade de adequação do Plano de 
Classificação de Cargos e Funções e o Plano de Carreira do Poder 
Legislativo do Municipio de Soledade/RS. 

/ 

JUSTIFICATIVA: 

- Este impacto financeiro tem a finalidade de prever as despesas oriundas 
da adequação do Plano de Classificação de Cargos e Funções e o Plano de 
Carreira, haja visto que o mesmo ira criar novos cargos e salarios vindo a 
acarretar aumentos na despesa com pessoal. 



ESTIMATIVAS DE GASTOS 

CARGOS Vagas Salario Vantagen Obrig. % Total Desp. 2006 2007 2008 
s Pessoal 
'Yo 

Agente O 1 3 18,OO - Ipe- 7,70 398,52 3.985,20 5.180,76 5.180,76 
Administrativo Faps- 17,62 
Assistente O 1  - 800,OO 91 Ipe- 7,70 1.914,89 19.148,90 24.893,57 24.893,57 
7Legislativo 260,OO Faps- 17,62 260,OO 2.600,OO 3.380,OO 3.380,OO 

O 1  800,OO 45 1.364,40 13.644,OO 17.737,20 17.737,20 
143,94 Faps- 17,62 143,94 1.439,40 1.871,22 1.871,22 

O1 800,OO - Ipe- 7,70 1.002,56 10.025,60 13.033,28 13.033,28 
Faps- 17,62 - 

Contador O1 832,36 - Ipe- 7,70 1.043,12 10.431,20 13.560,56 13.560,56 
Faps- 17,62 

TOTAL 5.723,49 61.274,30 79.656,59 79.656,59 



OFUGEM DOS RECURSOS 

11.407,12 -0fi,fO 148.292,56 - 148.292,56 c z 

Recursos 2006 2007 2008 
Recursos Próprios 401.383,31 792.351,60 894.884,40 

Sub total 
F 0  2 

17.130,61 175.345,50 227.949,15 227.949,15 $ g - ID 



Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

Os recursos são oriundos da seguintes dotação orçamentária previstas no 
orçamento 

0 101 .O 103 1000 1200 1 .- Manutenção da Atividade Legislativa 
- 3 19008- Outros Beneficias Assistênciais 
- 3 19009- Salário Fatnilia 
- 3 1901 1- Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil 
- 3 190 13- Obrigações Patronais 
- 3 19016- Outras Despesas Variavéis- Pessoal Civil 
- 3 19047- Obrigações Tributárias e Contributivas. 

Soledade, RS, 24 de fevereiro de 2006. 

AGL , 

d ~ecrefaria Municipal 
dministração e Planejamento 
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Estado do Rio Grande do Sul 
DI: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE 

I 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE SOLEDADE 

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTARIO- 
FINANCEIRO PARA GASTOS COM PESSOAL No 0 1 .  

, . '  ' 
, . . , ,  

Estimativa para o impacto orçamentário -financeiro para gasto 
com pessoal da Camara Municipal de Vereadores de Soledade, conforme 
Declaração de Despesa e Recurso no 01, emitida pela Secretaria Municipal 
da Administração, em cumprimento ao disposto no Inciso I do art. 169 da 
Constituição Federal, considerando as metas e prioridades elencadas na lei 
de diretrizes orçamentárias, emitimos o presente parecer, considerando os 
dados: 

FINALIDADE: 
- Este Impacto financeiro tem a finalidade de adequação do Plano de 

Classificação de Cargos e Funções e o Plano de Carreira do Poder 
Legislativo do Municipio de Soledade/RS. 

JUSTIFICATIVA: 
- Este impacto financeiro tem a finalidade de prever as despesas oriundas 9 

da adequação do Plano de Classificação de Cargos e Funções e o Plano 
de Carreira , haja visto que o mesmo ira criar novos cargos e salarios 
vhdo a acarretar aumentos na despesa com pessoal. 

IMPACTO GASTO DE PESSOALIRECEITA CORRENTE LIQUIDA 

, I .  

eceita Corrente Liquida atual, exercicio 2005. R$ 19.694.307,34 

2- Gastos de Pessoal total- exercício de 2005. R$ 491.740,92 . . ' 

3- Percentual de comprometimento da RCL com 
Pessoal exercício de 2005. 



Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE 

4- Receita corrente Líquida atual, periodo 
03/05 a 02106 R$ 20.938.104,91 
5- Gasto total atual com pessoal, período 03/05 
a 02/06 R$ 590.612,88 

6- Aumento proposto para 12 meses R$ 130.671,24 
7- Gasto total projetado com pessoal com o 
aumento proposto R$ 640.080,75 
8- Percentual da RCL comprometido atualmente 

2,35 % com pessoal 
9- Percentual comprometido da RCL nos gastos 
de Pessoal com o aumento proposto. 3,06 % 
10- Resultado do Impacto, temos: 
a -(Atende) ao exigido pelo Artigo 71 da LC 10112000, comprometimento 
com pessoal no execício de 2006, não poderá ser superior a 10 % do ano de 
2005. 
b- (Atende ) ao exigido pelo art. 20 incisso 111, da LC 10112000, que o gasto 
com pessoal não ultrapassa a 54% para o Executivo e?ou 6 % para o 
Legislativo, da RCL. 
c- Atende ao exigido pelo art. 22, paragrafo único da LC 10112000, não 
ultrapassar os 95% do estabelecido no art. 20 inciso 111, SENDO 51,3% 
PARA Executivo e?ou 5,7 % para o Câmara, da RCL. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
RECURSOS PRÓPRIOS : 
ÓRGÃO: 01.01 
FUNÇÃO: O 1 - Legisiativa 
SUBFUNÇÃO: 3 i - ~ ç ã o  LegisIativa 
PROGRAMA: 01 - Execução da Ação ~ e ~ i s l a t i v a  
PROJETOIATIVIDADE: 2001. Manutenção das Atividades Legislativas 
ELEMENTO DESPESA: 
- 3 19008- Outros Beneficios Assistênciais 
- 3 19009- Salário Familia 
- 3 1901 1- Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil 
- 3 1901 3- Obrigações Patronais 
- 3 1901 6- Outras Despesas Variavéis- Pessoal Civil 
- 3 19047- Obrigações Tributárias e Contributivas. 



Este quadro da movimentação orçamentária para o exercício de 2006, demonstrando o que será 
necessário nos respectivos Elementos de Despesa para dar suporte as despesas com o respectivo . impacto do projeto proposto. Salienta-se que será necessário abrir um Credito suplementar no Montante 
de R$ 88.883,67 . O valor do Crédito Adicional a ser suplementado deverá ser reduzido das demais 
dotações da Camara de Vereadores que não seja dotação de pessoal. 



' 2 . . , , , ,  

Estado do Rio Grande d o  Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE 

Recursos Práprios I 
Orçamento Total Provbvel X X X X X ~ ~ ~ X ~ X X X  ( 1 )  1 . 3 3 7 . 4 0 5 , 0 9  ( 7 )  1 . 3 2 : . 2 2 ó , L 7  
Dotaçao Orçamentbria Atualizada ( t ) 5 9 2 . 8  4 8 ,47  xxxxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxxx 
Empenhado r'lo Exerclcio (- 1 87.618,69 xxxxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxxx 
Reservado para Empenho (-) 385.449,81 x x x x x x x x ~ x x x  I Xxxxxxxxxxxxxxx 
Comprometido Custo Administração xxxxxxxxxxxxxxxxx (- ) 573.732.91 1 (-) 567.261.50 

Arrecadaçao total projetada 
Receita Reestimada a Maior 

Receita Reestimada a Menor 
Reserva de Contingbncia 
Saldo NIEmpenhado Custo Administraçao 
Saldo NIEmpenhado Programa PPAILDO 

Valor da Operaçao 

Comprometido Custo Administração 
Compromelido Programa PPAILDO 
Empenhado no Exerclcio 
Reservado plEmpenho 
Valor da Operaçao 

(-) 119.781.97 

Saldo Livre Resultante 

Saldo Livre Resultante 

(+I 871.380,OO i+) 1 , 4 9 1 . 4 7 4 . 4 0  1+1 1615.784,OO 
( + I  ( + I  i+) 

(-) (-) 154.069.31 (-) 294.557,43 
(-) (-) (- ) 

(-1 208.938,67 xxxxxxxxxxxxXXxx XXXXXXXXXXXXXXX 
(-) 401.383,31 xxxxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxXXXxxXXx (-) 573.732,91 ( )  567.261,50 
xxxxxxxxxxxxxxxxx (- ) (- ) 

(-) 141.275,45 XxxXxXXXXXXXXXxx XXXXXXXXXXXXXXX 

(-) xxxxxXXXXxxXxxxx XXxxXXXxxXXXXXX 

(-1 119.781.97 (-1 130.671,24 (-) 130.67134 

( = I  0,OO (=) 633 .000 ,94  (=  ) 623 .293 ,83  

(-1 130.671,24 

- - 0,01 (=)  633 .000 ,94  1 ( = )  6 2 3 . 2 9 3 , 8 3  

(-) 130.671,24 

IMPACTO FINANCEIRO 

Recursos Pr6erios 2006 2008 



' , .  . . 
Estado do Rio Grande do Sul . ., 

I. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE 

CONCLUSÃO 1 
I - Obrigaçbes constitucionais: I 

Atende ao Inciso I do parágrafo 1" do art. 169 da CF, conforme demonstrativo apurado no 
(X) Impe(cto Orçamentário. 

( ) Não atende ao Inciso I do parágrafo 1 O do art. 169 da CF. I 

( ) Não atende ao Inciso II do parágrafo 1' do art. 169 da CF. I 

( X) Atende ao Inciso lido parágrafo 1' do art. 169 da CF, constando a autorização no art 
da Lei Municipal nO ........q ue instituiu as Diretrizes Orçamentár~as para o exercicio de ....... ....... 

( X ) Atende ao art. 71 da LC 101/2000. 

' ( ) Não atende ao art. 71 da LC 10112000. 

' 

( X ) Atende ao Inciso III do art. 20 da LC 10112000. 

( ) Não atende ao Inciso 1H do art. 20 da LC 10112000. 

( X )Atende ao parágrafo unico do art. 22 da LC 10112000. 

( ) Não atende ao parágrafo unico do art. 22 da LC 10112000. 

3 - Impacto Orçamentário 

( X ) Atende ao Inciso I do art. 16 da LC 10112000. 
. . 
( ) Não atende ao Inciso I do art. 16 da LC 101/2000. -- 

4'- Impacto Financeiro . 

( X ) Atende ao Inciso I do art. 16 da LC 10112000. 

( ) Não atende ao Inciso I do art. 16 da LC 101/2000. 



Estado do Rio Grande do  Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE 

SR. ORDENADOR DE DESPESA 

A presente despesa esth em condiçbes 

o atestado nos termos do inciso II do art. 16 da LC 101/2000. 

Ressalva-se: Que no exerclcio de 2006 todos os cargos e 
funções propostos no projeto forem ocupados em sua integra 
a despesa ser8 superior a 10% das despesas com pessoal 
do ano anterior. 

Data: 24 de fevereiro de 2006. 

2 

, . 



I 

ANEXO 3 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DA DESPESA 

- 

AO SERVIÇO 
DEPARTAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO. 

Av. Júlio de Castilhos. 898 - E-rnail: carnara@coagrisol.corn.br - FoneIFax: (541 381-189911814 - CEP: 99.300-000 - Soledade - RS 
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Porto Alegre, 

, . . , 
1 ,  ,:, 

' I  I 
Informação IGAM na 99212006. 

, . 
. . I , .  . , / ,  

' ,  : 

24 de março de 2006. 

1. .. A Câmara Municipal de Vereadores de Soledade, RS, atraves do 
seu Presidente, Sr. Edson Ivo Stecker, solicita Informação sobre: 

a) a aplicação do art. 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal em relação ao 
Projeto de Lei no 0312006 que dispõe sobre o Plano de Classificação de 
Cargos e Funções e o Plano de Carreira do Poder Legislativo; 

b) o alcance do inciso XII do art. 37 da Constituição Federal: total de 
despesa entre os Poderes ou vencimento básico do cargo; cargos 
efetivos e comissionados ou somente efetivos; 

c) anexos necessários ao acompanhamento do projeto, além da estimativa 
do impacto orçamentário financeiro e previsão na LDO; 

d) parâmetro a ser utilizado para fixação da remuneração de cargos do 
Poder Legislativo que não existem no quadro do Poder Executivo. 

li. t O art. 71 da Lei Complementar no 10112000 determina: .. .. i ; [ , ; : , ; : . . . . .  :, , , . , , ' $ L ; : . : : ' ,  1 . .  . ' , .  ., : , .~ , . 
, , . ,  I,, > ,  

' ; ' h : '  
Art. 71. Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da 
Constituição, até o termino do terceiro exercício financeiro 

i seaulnte a entrada em viaor desta Lei Complementar, a 
despesa total com pessoal dos Poderes e 6rgãos referidos no. 
artigo 20 não ultrapassará. em percentual da receita corrente ,, 
liquida. ' a  despesa 'verificada no exercicio Imediatamente 
anterior, acrescida de.at6.10% (dez por cento), se esta for 
inferior ao lirnite'definido na forma do sego 20: i .  

4 ' 7 , .  8 , . < ,  i 

Este dispositivo legal não tem mais aplicabilidade, pois foi previsto 
wrn o objetivo de adequar a despesa total wrn pessoal até o terceiro exercício - 
financeiro seguinte à entrada em vigor da Lei de Responsabilidade Fiscal, ou 
seja, até o ano de 2003. A partir de então, não tem mais aplicação. 







a) a não aplicabilidade do art. 71 da LRF para o Projeto de Lei no 0312006; 

b) a isonomia dos vencimentos deve ser observada somente na hipótese 
de serem idênticas as atribuições; 

c) a observância quanto aos anexos corresponde aos requisitos previstos 
no ari. 169, 5 1°, da Constituição Federal e no art. 17 da LRF; 

d) a não existência de cargo correspondente no Poder Executivo dispensa 
a utilização de parâmetro para a fixação da remuneração do cargo do 
Poder Legislativo; , 

e) a obrigatonedade da promulgação ser realizada pelo Presidente da 
Câmara de Vereadores ou pelo Vice-presidente se decorridos os prazos 
referidos no item VI, supra. 

A Consultoria do IGAM permanece a disposição. 

Andréia Maria,Bonatto 
OABIRS 58.459 

André Leandro Barbi de Souza 
Diretor do IGAM 
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